CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBEI

Indicagéo n° 062 /2015

Stmula: Indico, ao Sr Prefeito Municipal,garantir a Assisténcia
Farmacéutica a toda a populacdo Carambeiense, garantindo o0 acesso e a

dispensacdo dos medicamentos mais proximo da populagao,.

Indicoao Prefeito Municipal,a garantia de assisténcia farmacéutica & toda a populacéo,
garantindo que os mesmos tenham disponibilizados os medicamentos mais proximos.
Justifico esta indicacdopelo bem-estar da populagdo, com direito a assisténcia

farmacéutica, commedicamentos essenciais; pois a populacdo tem direito a salde.

Carambei, 24de agosto de 2015
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